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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 2.698, DE 22 DE SETEMBRO DE 2014. 
 
 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 27.000,00 E REDUZ 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA . 
 

NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, com fulcro no 
Inciso I, do Artigo 7º, da Lei Municipal Nº 1.253, de 17 de Dezembro de 2013, 

 
 

DECRETA: 

            Art. 1º Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR na seguinte classificação orçamentária: 
08 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
08.01 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20 – Agricultura 
20.601 – Promoção da Produção Vegetal 
20.601.0081 – Promoção da Produção Agropecuária 
20.601.0081.2.146 – AQUISIÇÃO DE CALCÁRIO PARA RECUPERAÇÃO DE SOLOS 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTRIB. GRATUITA            R$ 27.000,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
TOTAL                                                                                                                               R$ 27.000,00 
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto no Artigo 1º, a redução da seguinte 

dotação orçamentária: 
08 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
08.01 – SEC. MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
20 – Agricultura 
20.601 – Promoção da Produção Vegetal 
20.601.0081 – Promoção da Produção Agropecuária 
20.601.0081.2.101 – PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE PRODUTIVA DO 

SOLO 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO               R$ 18.736,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
20.601.0081.2.102 – PROGRAMA TROCA TROCA 
3.3.30.41.00 – CONTRIBUIÇÕES                   R$ 1.698,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO                    R$ 475,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
20.602 – Promoção da Produção Animal 
20.602.0081 – Promoção da Produção Agropecuária 
20.602.0081.2.096 – INCENTIVO A BACIA LEITEIRA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO                 R$ 1.000,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
20.602.0081.2.097 – INCENTIVO A PRODUÇÃO ANIMAL 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTRIB. GRATUITA              R$ 3.271,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
20.604 – Defesa Sanitária Animal 
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20.604.0081 – Promoção da Produção Agropecuária 
20.604.0081.2.098 – INCENTIVO A SANIDADE ANIMAL 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTRIB. GRATUITA                 R$ 810,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 
20.607 – Irrigação 
20.607.0081 – Promoção da Produção Agropecuária 
20.607.0081.2.104 – CAPTAÇÃO DE ÁGUAS 
3.3.90.32.00 – MATERIAL, BEM OU SERV. P/ DISTRIB. GRATUITA              R$ 1.010,00 
(Fonte de Recurso: 0001 Livre) 

 TOTAL                                                                                                                               R$ 27.000,00 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 22 de Setembro de 2014.   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                        Nelson Dallabrida 
                                                                                        Prefeito Municipal em Exercício 
Registre-se e Publique-se: 
 
 
 
 
 
 
 

                                                 Róges Adorian 
                                  Secretário Municipal de Administração  

                          


